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INDICAÇÃO N° 230/2019 

Sarandi, 21 de Novembro de 2019. 

Atendidas as formalidades regimentais, os Vereadores adiante 
nomeados, após o deferimento pela Mesa, indicando ao Excelentíssimo Senhor Walter 
Volpato. Prefeito, que seja feito estudos para definir e implantar pontos de coleta de 
sucatas, vidros, resíduos eletrônicos, pilhas, lâmpadas fluorescentes e outros resíduos 
em Sarandi. Assim, teremos a destinação correta destes materiais 	rando também 
favorecer trabalhadores como carroceiros, e evitar danos ambie ais. Aplicando multas 
a quem for flagrado fazendo os descartes destes materiais de f 	a incorreta. 

Atenciosamente, Vereadores Cilas Souza orais e Eunildo Za 
"Nildão". 

Plenário Adéreio Marques da ilva. 
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